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SEDE PROVISÓRIA RECIFE | Rua Bispo Cardoso Ayres, 111, Soledade, CEP: 50050-105 | (81) 3194-4900 |
UNIDADE BOA VIAGEM | Rua Ernesto de Paula Santos, 1172, Loja 9, Emp. Nestor Rocha, Boa Viagem, CEP: 51021-330 | (81) 98802-3750 |
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489|
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164|
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458|
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217|

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERÊNCIA: Processo CRO-PE n.º 0240/2024

OBJETO: Contratação de Apresentação Cultural Grupo de Xaxado Cabras de Lampião para o

Congresso de Odontologia do Sertão – COS.

ASSUNTO: Certidão de Inexigibilidade de Licitação

C E R T I D Ã O

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, por nomeação legal e na forma da Lei nº

14.133/2021 e suas alterações.

CERTIFICA que, analisando a solicitação constante do Processo CRO-PE de n.º 0239/2024,

considerando que trata-se de contratação artística e constatando-se a inviabilidade de disputa e

concorrência, conforme art.74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, da mesma Lei, que trata da

inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública, este concede inexigibilidade de licitação em favor da FUNDACAO CULTURAL

CABRAS DE LAMPIAO, inscrita no CNPJ de nº 01.309.793/0001-98, no valor total de R$

3.000,00 (três mil reais), referente Contratação de Apresentação Cultural Grupo de Xaxado

Cabras de Lampião para o Congresso de Odontologia do Sertão – COS, conforme as

especificações constantes no Termo de Referência anexo aos autos do processo em tela.

Recife/PE, 12 de agosto de 2024.

THULIO GABRIEL CABRAL DE ARRUDA
Agente de Contratação Direta do CRO/PE
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em 12/08/2024, às 18:39:01, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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